
PREFEITURA 

E S T A D O  D O  C E A R A  

DE ABAIARA MUNICIPAL 

r 

LEI Nº 219 de 08 de Fevereiro de 1 . 9 9 5  

EMENTA: Autoriza Chefe do Executivo Muni­ 

cipal a contratar empréstimo por 

Antecipação de Receita Orçarnentá- 

ria. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, Estado do Ceará 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu 

sanciono e Promulgo a seguinte Lei .  

Art. l º  -  Esta Lei,  baseada nos termos dos arti- 

3 8 ,  inciso II e 205,  inciso III da Constituição Estadual , 

artigos 1 6 5 ,  parágrafo 80 e 1 6 7 ,  inciso IV da Constituição 

Federal, autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 

contratar Empréstimos por Antecipação de Receita Orçarnentá 
1  - 

ria, com o BANCO DO ESTADO DO C E ARÁ S / A  -  BEC, no valor 

de R$ 20 .000,00 (Vinte Mil Reais) .  

Art. 2 º  -  Revogadas as disposições em contrário, 

esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Governo do Municipio de Abaiara, Estado do Ceará 
, �  � � � 4 J  

aos 08 (oito )  dias do mês de Fevereiro de 1 . 9 9 5 .  


